
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÀO N° 129/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, 
providencie a substituição das lâmpadas queimadas localizadas na Rua Augusta Scarpioni Zamboim 
próximo a quadra poliesportiva do Conjunto Habitacional São Judas Tadeu em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo proporcionar comodidade e segurança aos 
munícipes que residem nas proximidades do local, com intuito de eliminar os pontos escuros e 
garantir mais seguranças aos mesmos.

Cabe ressaltar, que ambientes com melhor iluminação coibi a incidência de atos 
ilícitos, desta maneira tal medida auxiliaria também na segurança pública do Município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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